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Início 

uso das atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente dispensa de licitação 
a favor da empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
HELIO DE LIMA, portador da cédula de identidade RG nº 1.709.442, 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 278.935.109-00, residente e domiciliado 
na Avenida Nilza de Oliveira Pepino, nº 731, centro na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP n° 85440-000. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1201 
Despesa Orçamentária: 3604 
Categoria: 339036150000 
Descrição da Despesa: Locação de imóveis 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 19.633,92 
Ubiratã, 18 de setembro de 2017.  
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 
CLEIDYNEI APARECIDA DA SILVA CARVALHO 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 418/2017 
PROCESSO N.º 3688/2017 
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 43/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da RECITÃ - Associação 
de Catadores de Materiais Recicláveis de Ubiratã. 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: HELIO DE LIMA E CPF Nº 378.935.109-00. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.Valor: R$-19.633,92 (dezenove mil seiscentos e trinta e três reais e noventa 
e dois centavos). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 1201 
Despesa Orçamentária: 3604 
Categoria: 339036150000 
Descrição da Despesa: Locação de imóveis 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$- 19.633,92 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 77/2017 
PROCESSO Nº 3701/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Taxa de inscrição para capacitação de servidor publico para o 
curso “Controle Interno" a ser realizado nos dias 04, 05 e 06 de Outubro de 
2017 em Curitiba. 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A presente contratação visa à 
capacitação do servidor José Paulo Sampaio de Souza, uma vez que o mesmo 
busca aprimorar e aperfeiçoar suas atividades desempenhadas a este órgão 
público.  
Sabe-se que a capacitação é um processo de aprendizagem que tem por 
objetivo nortear, orientar, instruir, qualificar e o mais importante promover o 
conhecimento necessário para a execução das atividades ora incumbidas. A 
capacitação aprimora a competência e a confiança do profissional, que são 
resultados de conhecimento, habilidades e atitudes. A capacitação do servidor 
público têm adquirido atualmente grande importância, em uma realidade cada 
vez mais automatizada e requer dos agentes públicos novas abordagens 
profissionais, exigindo-se novas competências.  
A Unipública é uma escola de gestão pública que atua especificamente na 
capacitação e treinamento de agentes municipais, com docentes qualificados e 
com experiência pratica na respectiva área ministrada. Com um conteúdo 
programático único e metodologia e didática singular é possível orientar com 
precisão e exatidão em diversas áreas de atuação. 
Desta forma, a capacitação do curso de “Controle Interno” ora ofertado pela 
Unipública, possui um cronograma de ensino exclusivo, que atende com 
exatidão a perspectiva esperada, uma vez que ampliará a visão técnica, 
auxiliará na forma organizacional, contribuirá no desenvolvimento das 
atividades desempenhadas, além de clarear quais são os objetivos, obrigações 
e deveres do controlador interno municipal.  
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, caput da Lei 
n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no uso das 

atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da 
empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
UNIPUBLICA – UNIÃO PARA QUALIFICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.227.107/0001-
93, situada na Rua Desembargador Clotário Portugal, nº 39, Centro na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP n° 80410-220, Telefone n° (41) 
3323-3131, e-mail financeiro@unipublicabrasil.com.br. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0201 
Despesa Orçamentária: 97 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$-1.490,00 (um mil quatrocentos e noventa reais). 
6. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UN. DESCRIÇÃO V. UNIT V. TOTAL 

1 1 UN. 

Taxa de inscrição para 
capacitação de servidor publico 
para o curso “Controle Interno" 
a ser realizado nos dias 04, 05 
e 06 de Outubro de 2017 em 
Curitiba. 

1.490,00 1.490,00 

Ubiratã – Paraná, 21 de setembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
JOSÉ PAULO SAMPAIO DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 385/2017. 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 78/2017 
PROCESSO Nº 3710/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de passagens para transporte rodoviário 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisição de passagens 
rodoviárias em ônibus tipo Leito de Campo Mourão – Curitiba e Curitiba-Campo 
Mourão visa atender os servidores públicos que vão a Capital para tratar de 
assuntos de interesse público, visto que o Governo do Estado e seus diversos 
órgãos estão lá sediados e muitas questões exigem a presença em reuniões, 
audiências ou uma reivindicação mais resoluta pessoalmente. Tais passagens 
também atenderão a demanda de servidores que se deslocam para Curitiba 
para realização de cursos que objetivam aperfeiçoa-los e capacita-los para 
melhor execução do seu trabalho oferecendo assim melhor atendimento a 
população ubiratanense, considerando que os treinamentos mais qualificados 
dos formadores mais consagrados na área pública acontecem com mais 
frequência em Curitiba, incluindo eventos organizados pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná. 
A escolha dessa linha na condição de leito ocorre porque a viagem acontece em 
sua totalidade no período noturno evitando que o servidor perca horas úteis do 
dia com deslocamento e ainda permite que o mesmo possa descansar durante a 
viagem. Além do mais, representa grande economicidade ao município por 
dispensar ou reduzir significativamente a diária em hotéis, assim como refeições. 
A preferência por Campo Mourão para embarque e desembarque se dá 
primeiramente em razão de não haver esse serviço partindo de Ubiratã e, 
segundo,  pelo trajeto de Ubiratã a Campo Mourão ser mais tranquilo, seguro e 
rápido que Cascavel que seria a outra opção de embarque e desembarque mais 
próxima. 
Por outro lado, a única empresa que dispõe de linha em ônibus leito para a 
referida viagem é a Nordeste Transportes que oferece serviço altamente 
qualificado. 
Desse modo, justifica-se a presente contratação considerando que o serviço é 
indispensável e esta trata-se da alternativa mais viável ao município. 
2.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: À vista dos elementos contidos no presente 
processo devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a 
presente inexigibilidade em conformidade ao disposto no artigo 25, Inciso II da 
Lei n.º 8.666/93 e atesta que foram cumpridas as exigências legais e no uso das 
atribuições conferidas RATIFICAMOS a presente inexigibilidade a favor da 
empresa abaixo descrita. 
3. DADOS DA PROPONENTE: 
NORDESTE TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
76.299.270/0001-07, situada na Avenida Afonso Botelho, nº 708, Jardim Maia na 
cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP n° 87.301-040, Telefone n° 
(42) 3646-3442. 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data do presente Termo. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
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Despesa Orçamentária: 415 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$-23.000,00 
Ubiratã - Paraná, 26 setembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Licitação - Nomeado Conforme Portaria 140/2017 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 434/2017 
PROCESSO N.º 3710/2017 
INEXIGIBILIDADE N.º 78/2017 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. OBJETO: Aquisição de passagens para transporte rodoviário 
2. PARTES DO CONTRATO: 
2.1. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.2. CONTRATADA: NORDESTE TRANSPORTES LTDA E CNPJ nº 
76.299.270/0001-07. 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. Valor: R$-23.000,00 (vinte e três mil reais). 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 415 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 
Fonte de Recurso: 0 
Valor da Despesa: R$-23.000,00 
5. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses. 
6. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3660/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de material gráfico destinado à Secretaria da Administração 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. MENOR PREÇO POR ITEM. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 27 de setembro de 2017 às 14 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 27 de setembro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 28 de setembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. H J B GRÁFICA E EDITORA LTDA – ME. 
5.1.1. CNPJ Nº 10.837.902/0001-30. 
5.2.2. VALOR R$-1.542,00 (mil quinhentos e quarenta e dois reais). 
Ubiratã - Paraná, 28 de setembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO Nº 3660/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 212/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Aquisição de material gráfico destinado à Secretaria da Administração. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 433/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: H J B GRÁFICA E EDITORA LTDA – ME, CNPJ Nº 
10.837.902/0001-30. 
2.4. VALOR: R$-1.542,00 (mil quinhentos e quarenta e dois reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 28 DE SETEMBRO DE 2017. 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: DOZE MESES. 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0304 
Despesa Orçamentária: 409 
Categoria: 339039630100 
Descrição da Despesa: Impressos em Geral de Uso Interno 
Fonte de Recurso: 
Valor da Despesa: R$-1.542,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3645/2017 
PREGÃO Nº 206/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Contratação de empresa para realizar cópias de chaves automotivas. 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. menor preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 22 de setembro de 2017 às 14:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 22 de setembro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 25 de setembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. JULIANA APARECIDA DOS SANTOS BARROSO FERREIRA 08031588902 
5.1.1. CNPJ Nº 27.546.954/0001-50 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$- 9.130,00 (nove mil cento e trinta reais). 
Ubiratã - Paraná, 25 de setembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 430/2017 
PROCESSO Nº 3645/2017 
PREGÃO Nº 206/2017 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
1.1. Contratação de empresa para realizar cópias de chaves automotivas. 
2. DADOS DO CONTRATO 
2.1. NÚMERO DO CONTRATO: 430/2017 
2.2. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ n.º 76.950.096/0001-10. 
2.3. CONTRATADA: JULIANA APARECIDA DOS SANTOS BARROSO 
FERREIRO 08031588902 E CNPJ nº 27.546.954/0001-50. 
2.4. VALOR: R$-9.130,00 (nove mil cento e trinta reais). 
2.5. INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/09/2017 
2.6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06.05 
Despesa Orçamentária: 1728 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: demais serviços de terceiros pessoa jurídica 
Fonte de Recurso: 303 
Valor da Despesa: 9.130,00 
4. FORO 
4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do instrumento contratual. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
LICITATÓRIO 
PROCESSO Nº 3654/2017 
PREGÃO Nº 210/2017 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS: 
1.1. O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve homologar a presente Licitação nestes termos: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1. Aquisição de uniformes destinados aos servidores da Secretaria de Viação 
e Serviços Rurais 
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
3.1. Menor Preço - por item. 
4. DATA DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
4.1. JULGAMENTO: 26 de setembro de 2017 às 09:00 horas. 
4.2. ADJUDICAÇÃO: 26 de setembro de 2017 
4.3. HOMOLOGAÇÃO: 27 de setembro de 2017. 
5. EMPRESA (S) CONTRATADA (S): 
5.1. XAVIER BRINDES LTDA - ME 
5.1.1. CNPJ Nº 12.588.472/0001-96 
5.2.2. VALOR CONTRATADO R$-7.111,50 (sete mil cento e onze reais e 
cinquenta centavos). 
Ubiratã - Paraná, 27 de setembro de 2017. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 431/2017 
PROCESSO Nº 3654/2017 
PREGÃO Nº 210/2017 

http://www.ubirata.pr.gov.br/



